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arn oa sÉrrua sessÃo extneoRotNÁRtA DA QUARTA stssÃo trersutrva rxrnaonornÁRra
oa oÉcrnal uctstATURA, EM Lz.6zo24.

Aos doze dias do mês de junho do ano dois mil e vinte e quatro, às treze LEGISI-ATIVA

EXTRAORDINÁRIA DA DÉCIMA TEGISTATURA , EM 12,6.2024 NO PICNáriO dA CâMArA
Municipal de Jóia, sito à Rua Dr. Edmar Kruel,258, os Vereadores Dionei de Matos
Lewandowski (Progressistas); Valmir José Dutra Vieira (Protressistas); José Lucas da Silva
(Progressistas); Lucimar Muner Aguiar (PDT), Rosã Maria Dezordi lassen(Progressitas);
Luis Carlos Souza - Nego da Gaita (PDT), Marcos Antonio Siqueira e Vanderlei De Oliveira
do Amaral {PSCI, sob a Presidência do Presidente - Vereador Valmir José Dutra Vieira
(Progressistas). lnvocando a proteção de Deus, o Senhor Presidente declarou aberta a

Sessão e registrou a ausência dos Vereadores Lucimar Muner Aguiar (PDT), Rosa Maria
Dezordi Lassen(Progressitasl e lgnácio Levinski (PT).Em prosseguimento, o Senhor
Presidente solicitou ao Vereador Luis Carlos Souza - Nego da Gaita (PDT) a proceder
leitura de um trecho da Bíblia Sagrada. Seguindo a Presidência colocou que tendo em vista,
o regime de urgência solicitado pelo prefeito nos Projetos protocolado na Casa, e, conforme
convocação aos Senhores Vereadores para a Sessão Extraordinária, solicitou ao Vereador
José Lucas da Silva a proceder a leitura do Parecer ne 31/2O24/CCf RDS - Comissão de
Constituição, Justiça, Redação e Desenvolvimento Social e do Parecer ns
56/2024/COFTI - Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação e Infraestrutura sobre
o Proieto de Lei ns 4.8O2 /2O24 - AtttoÍiza realizar Termo de Concessão de Uso, para
terceiros de equipamentos de ordem pública, de autoria do Prefeito de fóia, após
discussão, foi colocado em votação simbólica, sendo aprovado por unanimidade de
votos. Seguindo, leitura do Parecer ns 32/2O24/CCfRDS - Comissão de Constituição,

Justiça, Redação e Desenvolvimento Social sobre e do Parecer ff 57 /2024/COFTI -
Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação e lnfraestrutura sobre o Projeto de Lei ns
4.AOA/2024 - Autoriza o Poder Executivo a contratar seruidor, de autoria do Prefeito
de fóia após discussão, foi colocado em votação simbólica, sendo aprovado por
unanimidade de votos. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou os

trabalhos as treze horas e dez minutos, para constar lavrou-se a presente Ata que, após lida

e aprovada pelo Plenário, vai devidamente assinada.
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